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Atos do Poder Executivo

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 005/2012

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob nº 541/2012, decreta:
     Art. 1º Exonera a pedido - MARCELO PEREIRA
CHAGAS - CPF nº 941.719.209-49 RG nº 468.034-3/PR no
cargo público de Motorista D, da Secretaria Municipal de
Saúde, nomeado pelo Decreto nº64 de 05 de março de 1999.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 12 de janeiro de
2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 032/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município de
Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n° 130/2009,
resolve:
CONCEDER
A servidora SILVIA APARECIDA ALVES matricula nº 6445/
9, ocupante do cargo de Chefe de Divisão, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias,
referente ao período de 2011/2012 a contar de 01 de fevereiro
a 01 de março de 2012.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012,
revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 033/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município de
Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n° 130/2009,
resolve:
CONCEDER
A servidora LUCIANE DOS SANTOS  CRUZ, matrícula
nº1658/6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social 30
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de
2006/2007, a contar de 19 de janeiro a 17 de fevereiro de
2012.
  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2012, revogando
as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 034/2012

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições

legais que lhe são conferias, resolve.

SUSPENDER

As Férias concedidas ao servidor OSVALDO REHDER

FERREIRA FILHO, matrícula nº 6346/0 ocupante do cargo

de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

conforme Portaria nº014 de 06 de janeiro de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de janeiro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 035/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município de
Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n° 130/2009,
resolve:
  LOTAR
 Na Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Econômico a servidora JULIANE VIANA SILVEIRA
CASTILHO, matrícula nº6606/0 ocupante do cargo público
de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2012.

Matinhos, 20 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 036/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município de
Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n° 130/2009,
resolve:
  LOTAR
 Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte a
servidora CÉLIA REGINA SANTOS BOLOGNINI, matrícula
nº1345/5 e matrícula nº1508/3 ocupante do cargo público de
Professor.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2012.

Matinhos, 20 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇO N.º 006/2011 - PMM

  O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município, resolve:
APRO V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com a
empresa AVANCE CIDADE PROJETOS & ASSESSORIA,
inscrita no CNPJ n.º 10.746.938/0001-09, conforme
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2011 - PMM, que prevê a
Elaboração do Plano Local de Habitação, prorrogando o
prazo de execução por 180 (cento e oitenta) dias e o prazo
de vigência por 07 (sete) meses.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 18 de
janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2011 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado com a
empresa SOLAR - MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita
no CNPJ N.º 78.794.427/0001-04, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 011/2011 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE
PRAÇA, QUADRA, GINÁSIO DE ESPORTE E ACADEMIA
AO AR LIVRE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
no valor de R$71.840,20 (setenta e um mil, oitocentos e
quarenta reais e vinte centavos).

Matinhos, em 17 de janeiro de 2.012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação -
CONVITE N.º 003/2011 - PMM

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com a
empresa W.L.A ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº
12.153.370/0001-48, conforme CONVITE N.º 003/2011 -
PMM, que prevê a contratação de empresa especializada
para realização de AUDITORIA no Departamento de
Tributação do Município referente aos exercícios de 2005 a
2008, prorrogando o prazo de execução e vigência por 20
(vinte) dias.

Matinhos, em 19 de janeiro de 2.012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇO N.º 004/2011 - PMM

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com a
empresa  A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ
N.º 05.567.087/0001-05, conforme TOMADA DE PREÇOS
N.º 004/2011 - PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
prorrogando o prazo de execução por 120 (cento e vinte)
dias e o prazo de vigência por 30 (trinta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 17 de
janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: R. N. DINA & CIA LTDA.
CNPJ N.º 10.665.811/0001-65
CONTRATO N.º 008/2012 - PMM
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2011 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
MUNICIPAL, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 230/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretario
15.451.0452.1037 Construções de Próprios Públicos R
(1642)
44.90.51 Obras e Instalações Fonte 01000
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretario
04.122.0007.2006 Manutenção das Ativ. da Sec. Mun. De
Administração R (86)
44.90.51 Obras e Instalações Fonte 01000
VALOR: R$177.103,62 (cento e setenta e sete mil, cento e
três reais e sessenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N.º
008/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS
PEDAGOGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2012 às 16:30 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 294.184,20 (duzentos e
noventa e quatro mil cento e oitenta e quatro reais e vinte
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser obtidas
na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor Elias
Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones (41)3971-6139 3971-
6140 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 19 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 126/2011 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 249/2011
Aos 16(dezesseis) dias do mês de Janeiro do ano de 2012, autorizado pela autoridade competente
do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 126/2011 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro
de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que
conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal
Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado
nesta cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ALIGRA MATERIAIS
ELETRICOS LTDA -EPP, CNPJ N.º 04.629.472/0001-69, com sede à Rua Newton de Souza e Silva,
nº 37, Vila São Paulo, Curitiba/Pr., representado pelo seu sócio Administrador, Sr. Neri Guilherme
Vieira, portador do RG Nº 194.641 e do CPF nº 218.593.029-04, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma
via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 05 (cinco) dias contados
do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário
constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação
formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a
contratada a manter conta corrente e a fornecer o numero desta
conjuntamente com o documento fiscal e fatura correspondente,
acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante a
seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11 Secretaria Mun. de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0018.2029 Manutenção da Rede de Iluminação Pública
3.3.90.30 Material de Consumo 562 - Fonte 01507
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada
por igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração
a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as
seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de
10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou
continuidade recusa ou não da entrega do objeto levar ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues
no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01
(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior,
fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse
da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razoes
orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial
n.º 126/2011 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-
lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 126/2011
- PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as
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presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata
de Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR,
esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora,
Prefeito do Município de Matinhos, e pelo Sr. Neri Guilherme Vieira,
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e
testemunhas.
Matinhos, 16 de Janeiro de 2012.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
ALIGRA MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Neri Guilherme Vieira
CPF nº 218.593.029-04
Representante Legal
Detentora da ata
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 126/2011

- PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 249/2011

Aos 16(dezesseis) dias do mês de Janeiro do ano de 2012, autorizado
pela autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º
126/2011 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de
acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, que conjuntamente com as condições adiante estipuladas
regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Matinhos, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo
Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do
RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
D'MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ
N.º 73.234.742/0001-55, com sede à Rua Lourival Wendler, 406 -Cajuru
na cidade de Curitiba/Pr., representado pelo seu sócio Sr. Delcio Martins,
portador do RG nº 3.230.137-4 /Pr e do CPF Nº 450.380.079-53 à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11 Secretaria Mun. de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0018.2029 Manutenção da Rede de Iluminação Pública
3.3.90.30 Material de Consumo 562 - Fonte 01507
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
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1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 126/2011 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 126/2011 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Delcio Martins, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
Matinhos, 16 de Janeiro de 2011.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
D'MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS
 DE CONSTRUÇÃO LTDA
Delcio Martins
CPF nº 450.380.079-53
Representante Legal
Detentora da Ata
TESTEMUNHAS:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2011 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 226/2011
Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2011 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 - SSP/PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: NOVO
TEMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA-ME, inscrita
no CNPJ N.º 01.239.951/0001-80, com sede à  Rua das Flores nº 1.255, Parque
Monte Castelo, na cidade de Colombo - PR., representado por seu procurador, Sr.
Celso Lucindo Tosi, portador da RG. nº 3.357.461-4- SSP/PR. e CPF nº 370.765.829-
53, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal 755/01

Material produzido pela
 Secretaria de  Administração da Prefeitura Municipal de Matinhos

End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-6000
Jornalista Responsável Crislaine dos Santos  - DRT-PR nº 6866

Diagramação e impressão:  Bazzper Editora Gráfica Ltda
Circulação -  Semanal
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 351 FONTE 01104
REDUZIDO:351 - DESD RED: 1563 - FONTE 01104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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12365500262.022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 437 FONTE 1103
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 438 FONTE 1104
REDUZIDO:437 e 438  - DESD RED: 1564 e 1565 - FONTE 01103 e 01104
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Celso Lucindo Tosi, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
NOVO TEMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA-ME
 Celso Lucindo Tosi
RG. nº3.357.461-4-PR.
CPF nº 370.765.829-53
Detentora da Ata
Testemunhas:
_____________________
RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2011 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 226/2011
Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2011 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 - SSP/PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
FIBRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.878.669/0001-
02, com sede à Avenida Youssef Ahmad El Jarouche, 6619, Distrito Industrial II, na
Cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, neste ato representado
pelo Sr. Cleon Jorge Spjiorin, portador da RG. nº 3.453.798-4- SSP/PR e CPF. nº
404.488.279-72, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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6 973 unid 

Calça em malha colegial nº 010, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 9.924,60 

7 860 unid 

Calça em malha colegial nº 12, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 8.772,00 

8 410 unid 

Calça em malha colegial nº 14, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 4.182,00 

9 142 unid 

Calça em malha colegial nº 16, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 1.448,40 

10 47 unid 

Calça em malha colegial nº P, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 479,40 

11 26 unid 

Calça em malha colegial nº M, produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, com recorte na parte frontal da lateral 
da perna direita feito na cor aproximada  verde nº 19.5511-TP, 
vivo fino separando as duas cores na cor branca, com costuras 
rebatidas na cor verde, laterais e cavalo  da perna com 
costuras rebatidas.  

10,20 265,20 



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 576 de 20 de janeiro de 2012
11

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 576 de 20 de janeiro de 2012

12

Atos do Poder Executivo

35 5 unid 

Bermuda em Malha Colegial Nº M produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal 1 conforme especificações  acima  na 
cor aproximada do  azul nº 19.4052Bermuda em Malha 
Colegial Nº M C, na cor aproximada do azul nº 19.4052 - TP  
Royal 1 conforme especificações  acima  na cor aproximada do  
azul nº 19.4052-TP Royal, com recorte frontal da lateral  da 
perna  direita feito na cor aproximada do verde nº 19.5511 - TP 
escuro, vivo fino separando as duas cores na cor branca com 
costuras rebatidas na cor verde, laterais e cavalo da perna com 
costuras rebatidas. 

7,65 38,25 

36 1 unid 

Bermuda em Malha Colegial NºG  produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal 1 conforme especificações  acima  na 
cor aproximada do  azul nº 19.4052-T na cor aproximada do 
azul nº 19.4052 - TP  Royal 1 conforme especificações  acima  
na cor aproximada do  azul nº 19.4052-TP Royal, com recorte 
frontal da lateral  da perna  direita feito na cor aproximada do 
verde nº 19.5511 - TP escuro, vivo fino separando as duas 
cores na cor branca com costuras rebatidas na cor verde, 
laterais e cavalo da perna com costuras rebatidas.  

7,65 7,65 

37 86 unid 

Short Saia em malha colegial Nº 01 produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, conforme especificações acima na cor 
aproximada do azul nº 19.4052 - TP Royal, com recorte na 
parte frontal, lado direito da saia, feito na cor aproximada do 
verde nº 19.5511 - TP escuro, vivo fino separando as duas 
cores na cor branca, com costura rebatida na cor verde. Com 
costuras rebatidas laterais e cavalo da perna do short. 

7,99 687,14 

38 133 unid 

Short Saia em malha cole Nº 02 produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP  Royal, conforme especificações acima na cor 
aproximada do azul nº 19.4052 - TP Royal, com recorte na 
parte frontal, lado direito da saia, feito na cor aproximada do 
verde nº 19.5511 - TP escuro, vivo fino separando as duas 
cores na cor branca, com costura rebatida na cor verde. Com 
costuras rebatidas laterais e cavalo da perna do short. 

7,99 1.062,67 

39 213 unid 

Short Saia em malha cole Nº 04 produto de primeira linha, 
composição de 65% de poliéster e 35% de algodão, com 
gramatura mínima de 278 gr. p/ m², na cor aproximada do azul 
nº 19.4052 - TP Royal, conforme especificações acima na cor 
aproximada do azul nº 19.4052 - TP Royal, com recorte na 
parte frontal, lado direito da saia, feito na cor aproximada do 
verde nº 19.5511 - TP escuro, vivo fino separando as duas 
cores na cor branca, com costura rebatida na cor verde. Com 

7,99 1.701,87 
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 351 FONTE 01104
REDUZIDO:351 - DESD RED: 1563 - FONTE 01104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12365500262.022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 437 FONTE 1103
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 438 FONTE 1104
REDUZIDO:437 e 438  - DESD RED: 1564 e 1565 - FONTE 01103 e 01104
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias

administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Cleon Jorge Spjiorin, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
FIBRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Cleon Jorge Spjiorin
RG. nº 3.453.798-4-PR
CPF. nº 404.488.279-72

Detentora da Ata
Testemunhas:
RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2011 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 226/2011
Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2011 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 - SSP/PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: ERBE
TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ N.º 12.679.807/0001-81, com sede à  Rua Carlos
Essenfelder,  nº 3869, Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste
ato  representada  pelo  Sra. Vanessa Erbe, portadora do RG. nº 6.135.324-0 SSP/
PR. e CPF nº 041.954.769-09, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 351 FONTE 01104
REDUZIDO:351 - DESD RED: 1563 - FONTE 01104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12365500262.022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 437 FONTE 1103

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 438 FONTE 1104
REDUZIDO:437 e 438  - DESD RED: 1564 e 1565 - FONTE 01103 e 01104
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 113/2011 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Sra. Vanessa Erbe, qualificada preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
ERBE TEXTIL LTDA

Vanessa Erbe
CPF nº 041.954.769-09
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:
RG:
RG:
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PORTARIA Nº 003/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com o que dispõe o
artigo 63, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2012, o Sr. CELSO RENATO
PUNHATOSKI, portador do RG nº 3.657.765-7 e CPF nº 621.659.509-10, do cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, pertencente à
Pasta GABINETE DOS VEREADORES, com simbologia CCL-3 da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta data, revogando a Portaria de nº
038/2011.

Matinhos, 02 de janeiro de 2011.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/12
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS.
CONTRATADO:  TDB/VIA  CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA
CNPJ/CPF: 05.487.487446/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica para
regularização dos processos nº 359857/09 e 165100/11, junto ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná
VALOR: R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código orçamentário n° 3.3.90.35.01.02, Fonte 1001.
PRAZO PARA PGTO: À vista.
DATA DA ASSINATURA:  19 de janeiro de 2012.

 PORTARIA Nº 004/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR
LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de Leis JULIANO BECKERT MEDUNE,
ocupante do cargo de SUB-CONTROLADOR, 30 (trinta) dias de férias, a contar de
1° de fevereiro a 1° de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições
em contrario.

Sala da Presidência, em 16 de janeiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 001/2012 
Em conformidade com a Lei Municipal n° 1517/2011, faço saber, que a Mesa 

Diretiva da Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o disposto no Artigo 34, III e 59, I, da Lei Orgânica Municipal, 
AUTORIZOU, o Plenário APROVOU e eu o Presidente PROMULGO a seguinte Resolução: 
 ART. 1º - Fica aberto crédito adicional especial ao Orçamento vigente da 
Câmara Municipal de Matinhos, a saber: 
 

CODIGO: FONTE ESPECIFICAÇÃO: VALOR: 

3.1.90.46.00.0000 01001 Auxílio - Alimentação R$ 20.000,00 
            Total: R$ 20.000,00 

 ART. 2º - Servirá como recurso para atendimento do caput do Artigo 1º desta 
Resolução, a anulação de igual importância do Orçamento vigente, assim especificado: 

CODIGO: FONTE ESPECIFICAÇÃO: VALOR: 
3.3.90.14.00.0000 01001 Diárias – Pessoal Civil R$ 20.000,00 
         Total: R$ 20.000,00 
  ART. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2012. 

Matinhos, 23 de janeiro de 2012. 
                  SANDRO MOACIR BRAGA                       MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE 
                                    Presidente                                                              Vice-Presidente 
                           SIMONE PEREIRA                                 MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO 
                                  1º Secretaria                                                              2º Secretário 

PORTARIA Nº 070/2011 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei Municipal n° 1.401/2011, 

 RESOLVE: 
 ART. 1º - Fica suplementado a seguinte dotação do Orçamento vigente da 
Câmara Municipal de Matinhos, a saber: 

SUPLEMENTAÇÃO 
CODIGO: FONTE ESPECIFICAÇÃO: VALOR: 

3.3.90.14.00.0000 01001 Diárias – Pessoal Civil R$ 54.000,00 
3.3.90.30.00.0000 01001 Material de Consumo R$ 2.000,00 

     Total:R$ 56.000,00 
 ART. 2º - Servirá como recurso para atendimento do caput do Artigo 1º 
desta Portaria, a anulação de igual importância do Orçamento vigente, assim especificado: 

CODIGO: FONTE ESPECIFICAÇÃO: VALOR: 
3.1.90.13.00.0000 01001 Obrigações Patronais – INSS R$ 56.000,00 

            Total:R$ 56.000,00 
Matinhos, 19 de dezembro de 2011. 

            SANDRO MOACIR BRAGA 
Vereador Presidente 


